
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021).  

1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 
1.2. Aquisição de cadeiras plásticas para atender eventos que serão realizados pela Secretaria de 

Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR, sendo: 

 

1.3. Descrição detalhada do objeto: 

 
Lote: 1 – Lote 001 

Item Código 
do 

produto
/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
estimado 

unitário 

Preço 
máximo 

total 

01 24301 CADEIRAS PLÁSTICAS NA COR PRETA – 
cadeira de área cortiana com plástico injetado. 

Capacidade 120KG, com pés em polipropileno. 
Altura 70cm. 

140 UN 79,00 11.060,00 

TOTAL 11.060,00 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.060,00 (Onze Mil e Sessenta Reais). 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

 

 A demanda por cadeiras plásticas surge da constante realização de eventos promovidos pela 

Secretaria de Administração, tais como reuniões, capacitações, treinamentos e atividades culturais. 
A falta de um número adequado de cadeiras compromete a qualidade e eficiência desses eventos, 

impactando diretamente na experiência dos participantes e na imagem do município. 

A atual situação das cadeiras disponíveis apresenta desgaste e obsolescência, resultando em 

desconforto para os usuários e gerando a necessidade urgente de reposição. Além disso, o aumento 

da demanda por eventos, tanto em quantidade quanto em diversidade, reforça a importância de 
contar com um estoque suficiente de cadeiras plásticas de qualidade. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
(art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

 Priorizar cadeiras plásticas fabricadas a partir de materiais recicláveis, incentivando a 

economia circular e reduzindo a pegada ambiental. Certificar-se de que os fornecedores cumpram 
com normas e regulamentações relacionadas à reciclagem de plásticos. 

 Avaliar e dar preferência a fornecedores que adotem práticas de produção sustentáveis, tais 
como eficiência energética, redução de resíduos e emissões de carbono. Fornecedores comprometidos 

com responsabilidade ambiental devem ser priorizados. 

 Selecionar cadeiras plásticas projetadas para garantir durabilidade e longevidade, 
minimizando a necessidade de substituição frequente. Essa abordagem contribui para a redução do 

descarte prematuro e do impacto ambiental associado. 

 Avaliar o comprometimento do fornecedor com práticas de transporte eficiente, como o 
agrupamento de entregas, uso de veículos ecoeficientes e a adoção de rotas otimizadas, visando 
reduzir a emissão de gases poluentes. 
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 Incentivar a contratação de fornecedores que adotem práticas sociais responsáveis, como 
respeito aos direitos trabalhistas, inclusão de mão de obra local e a promoção de condições de 

trabalho dignas ao longo de toda a cadeia produtiva. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 

6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
  

 A empresa contratada deverá estar regular perante os órgãos fiscais e trabalhistas, 

apresentando certidões atualizadas que comprovem a situação regular perante essas instâncias. 

 A contratada deve assegurar a capacidade de atendimento à demanda estipulada no contrato, 

garantindo a entrega dentro dos prazos acordados e a conformidade com as especificações técnicas. 
 A contratada compromete-se a cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no contrato, 

comunicando antecipadamente qualquer eventualidade que possa impactar o cronograma de 

entregas. 

 A contratada deve manter comunicação transparente e eficaz com a contratante, informando 

prontamente sobre quaisquer problemas, atrasos ou alterações nos procedimentos estabelecidos. 

 A contratada compromete-se a adotar práticas sustentáveis em suas operações, em 
conformidade com os requisitos estabelecidos para critérios de sustentabilidade, contribuindo para 

a responsabilidade ambiental. 

 A contratada deve respeitar a confidencialidade de informações sensíveis da contratante, 

evitando o compartilhamento não autorizado de dados e documentos relacionados ao contrato. 

 
5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

5.1. A Proposta de Preços, deverá ser apresentada na forma impressa e assinada, em papel A4, 
de preferência encadernadas ou grampeadas de modo que não existam folhas soltas, impressa com 

clareza, sem rasuras ou entrelinhas que dificultem sua análise; 

5.2. Na propostara deverá constar:  

5.2.1. Especificação do produto cotado; 
 

5.2.2. Preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor total e valor 

global, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido. 

 

5.2.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito este prazo; 
 

5.2.4. Dados do fornecedor/empresa, obrigatoriamente conforme os campos solicitados; 

 

5.2.5. Dados do Representante Legal da empresa ou Procurador, obrigatoriamente conforme os 

campos solicitados; (e assinatura na forma impressa); 

 
5.2.6. Prazo de entrega não superior ao exigido no termo de referência; 

 

5.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Santo Antonio do 

Sudoeste. 

 

5.4. A apresentação da proposta implicara na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste termo e seus Anexos. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 
 
6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

6.1.4. O responsável pela fiscalização do contrato é a senhora VISLAINE APARECIDA 

PEDRETTI. 
 

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

 
6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

6.1.11. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

 

7.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 3260 09.001.08.244.0801.2046 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

7.1.2. O valor estimado (global) da presente contratação é de R$ 11.060,00 (Onze Mil e Sessenta 

Reais). 
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7.1.3. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da 

contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação e aquisição dos itens. 

 

7.1.4.  O valor estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de acordo 

com o MENOR da consulta de preços realizadas pela Secretaria Municipal de Administração. 

 

 

 
Santo Antonio do Sudoeste, 08 de março de 2024. 
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 138/2024

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

138
Tipo

Aquisição de Material
Emitido em

08/03/2024

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

584704-4 ALEX GOTARDI

Número

189/2024
Local

DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E PATRIMONIO3
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO04

Tipo

Entrega
Local

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
Prazo

5 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Aquisição de cadeiras plásticas para atender eventos que serão realizados pela Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR

Justificativa:

A demanda por cadeiras plásticas surge da constante realização de eventos promovidos pela Secretaria 
de Administração, tais como reuniões, capacitações, treinamentos e atividades culturais. A falta de 
um número adequado de cadeiras compromete a qualidade e eficiência desses eventos, impactando 
diretamente na experiência dos participantes e na imagem do município.
A atual situação das cadeiras disponíveis apresenta desgaste e obsolescência, resultando em 
desconforto para os usuários e gerando a necessidade urgente de reposição. Além disso, o aumento da 
demanda por eventos, tanto em quantidade quanto em diversidade, reforça a importância de contar com 
um estoque suficiente de cadeiras plásticas de qualidade.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

024301 CADEIRAS PLÁSTICAS NA COR PRETA UN 140,00 79,00 11.060,00

– cadeira de área cortiana com plástico injetado. Capacidade 120KG, com pés em polipropileno. 
Altura 70cm.

TOTAL 11.060,00

TOTAL GERAL 11.060,00

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5534 a 08/03/2024 10:54:32

Início do Processo - 1.5 - SOLICITAÇÃO Página 10/48



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Aquisição de cadeiras plásticas para atender eventos que serão realizados pela 

Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Aquisição 

de cadeiras plásticas para atender eventos que serão realizados pela Secretaria de 

Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR, ao custo 

máximo de R$ 11.060,00 (Onze Mil e Sessenta Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 

212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe 

aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que 

o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 3260 09.001.08.244.0801.2046 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 08/03/2024. 

 

 

 
ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Aquisição de cadeiras plásticas para atender eventos que serão realizados pela 

Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR. 
 
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E 

PATRIMONIO, em que pretende a contratação direta, via dispensa, da empresa LEBKUCHEN E 

SILVEIRA LTDA ME, inscrita sob CNPJ 12.392.958/0001-54 para Aquisição de cadeiras 

plásticas para atender eventos que serão realizados pela Secretaria de Administração da 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR, ao custo máximo de R$ 11.060,00 

(Onze Mil e Sessenta Reais). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 
Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 É o relatório.  
 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 

inciso XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 
exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que 

tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021 como dispensa. 
 
 Na dispensa, artigo 75, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 

pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a 

justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de 

interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem 
recurso a licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente 

livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os 

quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
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2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 

aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 
 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 75, da Lei nº 
14.133/21. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o 
gasto com a contratação; 

 
II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados os orçamentos, sendo que 

o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços 
pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da 
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que 

estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da 
contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à 
saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 
216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes 
federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 
parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da 
Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita 
proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados 
à saúde e à educação. 

 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação 

direta, via dispensa, da empresa LEBKUCHEN E SILVEIRA LTDA ME para Aquisição de cadeiras 

plásticas para atender eventos que serão realizados pela Secretaria de Administração da 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR, ao custo máximo de R$ 11.060,00 
(Onze Mil e Sessenta Reais). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 

5 (cinco) dias úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 08/03/2024. 
 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 
Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZA^AO DE ABERTURA DE LICITACAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 08/03/2024.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribui<?oes legais e,

Considerando, a necessidade da Aquisi^ao de cadeiras plasticas para atender eventos que 
serao realizados pela Secretaria de Administragao da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do 
Sudoeste - PR.

Autorizar a realizagao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitagoes o impulso do procedimento adequado a 
selegao de fornecedor/prestador atraves de licitagao ou contratagao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Aquisigao de cadeiras plasticas 
para atender eventos que serao realizados pela Secretaria de Administragao da Prefeitura Municipal 
de Santo Antonio do Sudoeste - PR, via Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 11.060,00 
(Onze Mil e Sessenta Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

SERGIO ANTj 
Prefeito Mum

pNIO DE MATTOS 
icipal em Exercicio

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Iicitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1.

ii.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitagao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educagao, havendo adequagao 
orgamentaria e financeira da despesa, a Lei Orgamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO) e saldo 
orgamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.
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11/03/2024, 09:37 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 3860798979 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 25

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 190

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de cadeiras plásticas para atender eventos que serão realizados pela 
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste 
– PR

Dotação Orçamentária* 0900108244080120460000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

11.060,00

Data Publicação Termo ratificação 08/03/2024

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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MODELO PROPOSTA DE PREQOS

UnidadeQuantidadeNome do produto/servi^o

79,00 11.060,00UN14001

11.060,00TOTAL

Atenciosamente,

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR, 05 de mar<?o de 2024.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR 
Comissao de Licita^des

O prazo de vigencia do objeto da licita^ao e de 12(Doze) meses, contados da data da assinatura do 
contrato mediante ordem de servi^o.

Pre<jo 
estimado 
unitario

VITRINE MOVEIS 
LEBKUCHEN E SILVEIRA LTD A ME 

CNPJ: 12.392.958/0001-54 AVENIDA BRASIL, 936, CENTRO - 85.710-000 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

(46)3563-3479
fi nance! ro(fl)moveisvitnne. com, br

CADEIRAS PLASTICAS NA COR PRETA - 
cadeira de area cortiana com plastico injetado. 
Capacidade 120KG, com pes em polipropileno. 
Altura 70cm.

Pre?o 
maximo 
total

Codigo 
do 
produto 
/servigo 
24301

Declaramos que, em nossos preqos unitarios estao incluidos todos os custos diretos e indiretos para 
a perfeita execuqao do objeto do edital, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administragao, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre a licitagao.

Na execugao do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificagbes tecnicas brasileiras 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde ja, a integral 
responsabilidade pela perfeita realizagao dos trabalhos.

O prazo de validade da proposta de pregos e de 60 dias, a partir da data limite estabelecida para o 
recebimento das propostas pela Comissao de Licitagdes.

C Ilaa t azvX,
CLEUDENIR DA SILVEIRA

Prezados Senhores,
1.1. Apresentamos e submetemos a apreciagao de Vossas Senhorias, nossa proposta de pregos 
para a Aquisigao de cadeiras plasticas para atender eventos que serao realizados pela Secretaria de 
Administragao da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste - PR, sendo:______________

Lote: 1 - Lote 001
Item
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2016 14:46 SOB Nº 20162372841.
PROTOCOLO: 162372841 DE 19/04/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600168432. NIRE: 41206841926.
LEBKUCHEN & SILVEIRA LTDA - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA GERAL
          CURITIBA, 25/04/2016
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032990048-34

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.392.958/0001-54
Nome: LEBKUCHEN & SILVEIRA LTDA - ME
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 03/07/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (05/03/2024 09:31:36)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LEBKUCHEN & SILVEIRA LTDA
CNPJ: 12.392.958/0001-54 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:14:43 do dia 04/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/08/2024.
Código de controle da certidão: AA70.7291.7201.E7BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 12.392.958/0001-54

Razão
Social:

LEBKUCHEN E SILVEIRA LTDA ME

Endereço: RUA AV BRASIL 936 / CENTRO / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE / PR /
85710-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/03/2024 a 30/03/2024

Certificação Número: 2024030118483929973735

Informação obtida em 04/03/2024 16:20:03

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 04/03/2024, 16:20
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CERTIDÃO NEGATIVA
825/2024

IMPORTANTE:

 FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS  1.  
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

   A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ  , SEM RASURAS E NO ORIGINAL.2.  03/04/2024

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO

A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:   9ZTMHH2QEMCC4X42QUC

 FINALIDADE:   VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL:  LEBKUCHEN E SILVEIRA LTDA ME

INSCRIÇÃO EMPRESA

23914

CNPJ/CPF

12.392.958/0001-54

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9052973764

ALVARÁ

23914

CNAE/ ATIVIDADES

Comércio varejista de móveis, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista

especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista de artigos de colchoaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos

recreativos, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

ENDEREÇO

AVENIDA BRASIL, 936, 0 - COMERCIAL - CENTRO CEP: 85710000 Santo Antônio do Sudoeste - PR

Santo Antônio do Sudoeste, 04 de Março de 2024
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LEBKUCHEN & SILVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.392.958/0001-54
Certidão nº: 14764235/2024
Expedição: 04/03/2024, às 16:14:27
Validade: 31/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LEBKUCHEN & SILVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.392.958/0001-54, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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VIVAN & SILVEIRA LTDA
CONTRATO SOCIAL

LEANDRO VIVAN, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de Janeiro de
1975 em Realeza - PR, representante comercial, residente e domiciliado na
Avenida Xv de Novembro, 1555, sala 101, Centro, município de Ampere -
Pr, CEP - 85.640-000, portador da carteira de identidade civil com RGN.°
3.655.283 IISSP-SC e cartão do CPF n.° 025.342.939-07 e CLEUDEN1R
DA SILVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de Agosto de 1982 em
Ampere - PR, comerciante, residente e domiciliado na Avenida Brasil,
599, Apt° 01, Centro, município de Santo António do Sudoeste - Pr, CEP -
85,710-000, portador da carteira de identidade civil com RG N.° 3.894.927
IISSP-SC e cartão do CPF n.° 038.815.869-70, constituem uma sociedade
limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Denominação Social: A sociedade girará sob o nome empresarial de "VIVAN &
SILVEIRA LTDA", e será regida por este contrato social e pela Lei n° 10.406/2002 de
janeiro de 2002 (NCC/2002).

CLÁUSULA SEGUNDA:
Sede e Foro: A sociedade tem sua sede e domicilio na Avenida Brasil, 936, Centro, CEP-
85.710-000, município de Santo António do Sudoeste - PR.

CLÁUSULA TERCEIRA:
Objeto Social: A sociedade tem como objeto social o ramo de "COMÉRCIO
VAREJISTA DE MÓVEIS, DECORAÇÕES, MÁQUINAS E APARELHOS DE USO
DOMÉSTICOS. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÓVEIS, DECORAÇÕES,
MÁQUINAS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICOS.

CLÁUSULA QUARTA:
Início de Atividades: A sociedade iniciará suas atividades em 01 de Setembro de 2010 e
seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA:
Capital Social: O capital social da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
divididos em 1.000 (um mil) quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais), cada
uma, já integralizadas neste ato em moeda corrente do país pelos sócios, assim subscritas
da seguinte forma e proporção:

SÓCIOS
LEANDRO VIVAN
CLEUDENIRDA SILVEIRA
TOTAL

QUOTAS
500
500

1.000

%
50,00
50,00

100,00

CAPITAL-RS
50.000,00
50.000,00

100.000,00

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é solidária à importância total do capital
social integralizado, nos termos do art.1052, da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

^r
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VIVAN & SILVEIRA LTDA
CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA SEXTA:
Administração: A administração da sociedade caberá aos sócios LEANDRO VIVAN e
CLEUDENIR DA SILVEIRA, uso da firma individualmente, com os poderes e
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA:
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou propriedade.

CLÁUSULA OITAVA:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, se formal i/ando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA NONA:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA:
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas cotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore",
observadas disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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VIVAN & SILVEIRA LTDA
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Fica eleito o foro da Comarca de Realeza - Pr, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja ou venha a ser, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato, para que se produza todos os efeitos legais.

Lavrado em 3 (três) vias de igual forma e teor, lido, compreendido,
elaborado de conformidade com a intenção dos sócios ora presentes e que o suposto
^assine na presença de duas testemunha.

António do Sudoeste - Pr, 09 de Agosto de 2010.-

LEANDRO VIVAN CLEUDENIRDA SILVEIRA

i'ESTEMUNHAS:

A

Itamar Luiz Koziel
RG N.° 5.927.977-7 IISSP-PR

Rui Luqufni
RG N.° lfoo./86-O IISSP-PR

SERVENTI
SEDE DA COMARCA D

VALOeCIR l ;

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 11/08/2010
SOBNÚMERO: 41206841926
Protocolo: 10/726677-6, DE

SILVEIRA LTDA

<teiM3r/20Qi Reconheço a firma por SemV||

SILVEIRA, *0001 *ÍÕ7470* jfcTjj
Santo António de Sud

Ern Test°

SEBASTIÃO MOTTA.
.SECRETARIO :GERAL

IfafÂÀ

Emolumento: R$2,28 (Vrfc 21.71). Selo/Funarpen/rfSO,35

f
T

T A B E L I O N A T O KE S S LÊ R _
Reconheço por Semelhança a assinatura1 [-tle
LEANDRO VIVAN. Dou fé.

Ampére-PR, 11 de agosto de 2010.
Em Test° A\ /') da VeHifeire^'

$MUÂ^t i Tel, DswCirae Souza Kesslerí
Escrevente Juramenta DlYFSSEe
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Ao Setor de Licita^des

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR, 05 de marQo de 2024.

Pelo presente instrumento, a empresa LEBKUCHEN E SILVEIRA LTDA ME, CNPJ n° 12.392.958/0001-54, com 
sede na AVENIDA BRASIL, 936, CENTRO, atraves de seu representante legal infra-assinado, que:

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAQlO UNIFICADA

VITRINE MOVEIS 
LEBKUCHEN E SILVEIRA LTDA ME 

CNPJ: 12.392.958/0001-54 - AVENIDA BRASIL, 936, CENTRO - 85.710-000 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

(46)3563-3479 
financeiro@moveisvitrine. com. br

E-mail: Hnanceiro@moveisvitrine.com.br
Telefone: (46)3563-3479

8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteraqao junto
ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos.

9. Nomeamos e constituimos o senhor CLEUDENIR DA SILVEIRA, portador do CPF/MF sob
n°038.815.869-70, para ser o responsavel para acompanhar a execuqao da do Contrato.

4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM socio desta empresa exerce cargo ou funqao
publica impeditiva de relacionamento comercial com a Administraqao Publica.

7. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicaqao futura referente e este
processo licitatorio, bem como em caso de eventual contrataqao, concordo o Contrato seja encaminhado para 
o seguinte endereqo:

2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa nao foi declarada inidonea para licitar ou contratar
com a Administraqao Publica.

6. Declaramos para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisites de habilitaqao 
exigidos no respective edital de licitaqao, e que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos 
os documentos apresentados, e que estamos cientes das condiqoes estabelecidas no edital bem como prazos e 
forma de entrega, e condiqoes de recebimento.

CLEUDENIR DA SILVEIRA 
Socio Administrador

5. Declaramos de que a empresa nao contratara empregados com incompatibilidade com as
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direqao ou de assessoramento ate o terceiro grau, na forma 
da Sumula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

!• Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.° 14.133/21, que nao
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condiqao de aprendiz (a partir 
de 14 anos, devera informar tai situaqao no mesmo documento).

3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatorios, instaurados por este Municipio, que o(a) responsavel legal da empresa e o(a) Sr.(a) CLEUDENIR DA 
SILVEIRA, Portador(a) do RG sob n°3.894.927 e CPF n°038.815.869-70, cuja funqao/cargo e sdcio 
administrador, responsavel pela assinatura do Contrato.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2024 

PROCESSO Nº 190/2024 

 

OBJETO:  Aquisição de cadeiras plásticas para atender eventos que serão realizados pela Secretaria 

de Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR. 

 

CONTRATADA:  

Participantes 

Nome do proponente CNPJ do proponente Nome do responsável 

pelo proponente 

Cargo do 

responsável pelo 
proponente 

CPF do 

responsável pelo 
proponente 

Validade da 

proposta 
(dias) 

Prazo de 

entrega/
execução 

LEBKUCHEN E 
SILVEIRA LTDA ME 

12.392.958/0001-54 CLEUDENIR DA 
SILVEIRA 

 038.815.869-70 60 5 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A demanda por cadeiras plásticas surge da constante realização de eventos promovidos pela Secretaria de Administração, 
tais como reuniões, capacitações, treinamentos e atividades culturais. A falta de um número adequado de cadeiras 
compromete a qualidade e eficiência desses eventos, impactando diretamente na experiência dos participantes e na imagem 

do município. 
A atual situação das cadeiras disponíveis apresenta desgaste e obsolescência, resultando em desconforto para os usuários 
e gerando a necessidade urgente de reposição. Além disso, o aumento da demanda por eventos, tanto em quantidade 
quanto em diversidade, reforça a importância de contar com um estoque suficiente de cadeiras plásticas de qualidade. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 3260 09.001.08.244.0801.2046 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30980/2024 é de parecer favorável 

a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: LEBKUCHEN E SILVEIRA LTDA ME, 

inscrita no CNPJ sob nº 12.392.958/0001-54, estabelecida na AVENIDA BRASIL, 936, 0 

COMERCIAL - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Santo Antônio do Sudoeste/PR, 

considerando o que consta no art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável e posteriores alterações e a Lei 

complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada 

com fornecedores, que integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 08/03/2024. 
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Marca Modelo
140,00 79,00

11.060,00TOTAL

Homologo a presente licita^ao,

[^8/03/2024.Santo Antonio do Sudoeste

■7

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 025/2024

SERGIO
Prefeito :

^TONIO DE MATTOS 
Municipal em Exercicio

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Item
1

Produto/Servigo_________________________
CADEIRAS PLASTICAS NA COR PRETA - 
cadeira de area cortiana com plastico 
injetado. Capacidade 120KG, com pes em 
polipropileno. Altura 70cm.

Unidade [Quantidade [Prego 
UN

Pre<po total 
11.060,00

OBJETO: Aquisi^ao de cadeiras plasticas para atender eventos que serao realizados pela Secretaria 
de Administraqao da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste - PR.

Em cumprimento ao disposto no artigo 75, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, torna- 
se publico o resultado da licitapao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor 
preco por item:__________________________________________________ ________________________
LEBKUCHEN E SILVEIRA LTDA ME __________________________________________
Lote 
1

14-11-51
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09 de Março de 2024 3A

ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPA DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA

Objeto da Contração: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 

ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA

Objeto da Contração: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 

DECRETO Nº 6.788/2024 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. THYAGO WANDERLAN GNOATTO 
GONÇALVES, nta Catarina, no uso das 

° 4979/2 de 1 . , o cumprimento dos 
1 I, d

1964; , 4979/2 de 1
202 2024. DECRETA:
Art. 1º – um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 100.000,00
(Cem mil reais) : PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DIONÍSIO CERQUEIRA. Órgão: 04.00 –

ÇÃO, C . Unid. Orçam.: 04.007 –
. – AD VIÇOS DA 

ÍPIO. . .90.2.500.0000.0000.00
55                      100.000,00 Art. 2 Os recursos no valor de R$ 

100.000,00 (Cem mil reais), têm como origem superávit financeiro apurado no exercício 
anterior, nas seguintes fontes de recursos:       2.500.0000.0000.00 – s           

100.000,00. Art. 3º - to entra em GABINETE 
DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, EM 07 DE MARÇO DE 2024. THYAGO WANDERLAN GNOATTO 
GONÇALVES - . VALMOR ESTEVÃO DA SILVA VIEIRA -
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

ANTONIO MATTOS - Prefeito Municipal e pela contratada: LUIZA CONCEIÇÃO TEIXEIRA - Representante 
Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

IRBER DOS REIS - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

IRBER DOS REIS - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

DE MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 024/2024. OBJETO: Serviço de 
manutenção de peças e serviços do veículo RETRO 3CX, SÉRIE 2674480, lotado na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos. Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da 
Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o 
vencedor pelo critério de menor preço por item:
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 ANEL RASPADOR DA VALVULA HIDRAULICA  UN 4,00 110,00 440,00

1 2 BOMBA HIDRÁULICA DE ENGRENAGENS 
36/29  

UN 1,00 5.000,00 5.000,00

1 3 RETENTOR  UN 4,00 120,00 480,00

TOTAL 5.920,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 07/03/2024. SÉRGIO ANTONIO 
DE MATTOS - Prefeito Municipal em Execução

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 025/2024. OBJETO: Aquisição de 
cadeiras plásticas para atender eventos que serão realizados pela Secretaria de Administração da 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR. Em cumprimento ao disposto no artigo 
75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
LEBKUCHEN E SILVEIRA LTDA ME

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 CADEIRAS PLÁSTICAS NA COR PRETA –
cadeira de área cortiana com plástico 
injetado. Capacidade 120KG, com pés em 
polipropileno. Altura 70cm. 

UN 140,00 79,00 11.060,00

TOTAL 11.060,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 08/03/2024. SÉRGIO ANTONIO 
DE MATTOS - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: O período para a 

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO 
DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2023. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: ANADIR DE OLIVEIRA FAVETTI. CLAUSULA 
PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: O período para a execução do 

OLIVEIRA - Prefeito Municipal
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10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   

26.782.0012.2109 Manutenção de Rede de Estradas Municipais   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

4761 01060-Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres 60.783,49 

  SUBTOTAL 60.783,49 

11 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO   

11.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO   

28.846.0003.3122 Precatórios Judiciais   

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   

5143 00838-CONVENIO CALCARIO 9.074,21 

  SUBTOTAL 9.074,21 

  TOTAL 113.078,63 

  
Art. 2º - Para cobertura do Crédito aberto conforme Artigo Anterior, serão utilizados recursos oriundos do Superávit Financeiro do Exercício de 
2021, de acordo com o Inciso I do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1.964, em conformidade com os saldos constantes do 
Anexo 14 do Balanço Financeiro do Exercício de 2020, de Recursos Vinculados, conforme especificado a seguir: 
  
Fonte 

Fonte Descrição Valor 

00304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 43.220,93 

00838 CONVENIO CALCARIO 9.074,21 

01060 Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres 60.783,49 

TOTAL   113.078,63 

  
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 08 de março de 2024. 
  
JAURY ANTONIO SCARIOT 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Roseclea Margarete Forcellini Scherer 

Código Identificador:9D68F9C5 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 024/2024 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 024/2024 
  
OBJETO: Serviço de manutenção de peças e serviços do veículo RETRO 3CX, SÉRIE 2674480, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos. 
Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
  
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 ANEL RASPADOR DA VALVULA HIDRAULICA     UN 4,00 110,00 440,00 

1 2 BOMBA HIDRÁULICA DE ENGRENAGENS 36/29     UN 1,00 5.000,00 5.000,00 

1 3 RETENTOR     UN 4,00 120,00 480,00 

TOTAL 5.920,00 

  
Homologo a presente licitação, 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 07/03/2024. 
  
SÉRGIO ANTONIO DE MATTOS 
Prefeito Municipal em Execução 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:06D7E75D 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 025/2024 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 025/2024 
  
OBJETO: Aquisição de cadeiras plásticas para atender eventos que serão realizados pela Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de 
Santo Antonio do Sudoeste – PR. 
Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
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LEBKUCHEN E SILVEIRA LTDA ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 
CADEIRAS PLÁSTICAS NA COR PRETA – cadeira de área cortiana com 
plástico injetado. Capacidade 120KG, com pés em polipropileno. Altura 70cm. 

    UN 140,00 79,00 11.060,00 

TOTAL 11.060,00 

  
Homologo a presente licitação, 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 08/03/2024. 
  
SÉRGIO ANTONIO DE MATTOS 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:0E42F11E 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EDITAL DE RESULTADO 
 
EDITAL DE RESULTADO 
  
A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30979/2024, com base na Lei Federal nº 14.133/21 e legislação 
complementar, torna público o resultado e adjudicação da Licitação: 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2024 - Processo nº 32/2024 
Objeto: Aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino, visando garantir a padronização, identificação e dignidade dos 
estudantes, esses uniformes serão distribuídos para os alunos e funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do município 
de Santo Antonio do Sudoeste-PR. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, por lote 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021; Decreto 
Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

GNOSE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 

1 1 

BERMUDA MASCULINA tamanho (06 a 16) para uniforme escolar municipal Santo Antonio do 
Sudoeste-PR. Corpo confeccionado em malha de helanca colegial, sendo composição 100% poliéster, 
com fio 150/48 na trama externa, com gramatura de 240g/m² na cor azul royal e detalhes amarelo 
ouro no cós, bolsos e laterais. Gancho dianteiro e traseiro, costura em máquina overlock ponto cadeia. 
Cós e barra: deverá ter elástico na cintura com 3cm, com aplicação em máquina overloque de 4 ou 12 
agulhas e ter amarração com cordão branco. a barra deverá ter 2,5 cm com costura em máquina reta. 
Bolsos frontais: bolsos embutido na cor amarelo ouro, chapado com aplicação em máquina reta de 02 
(duas) agulhas, fechamento interno entre pernas. Lateral: viés sobreposto rebatido com costura 02 
agulhas na galoneira cor amarelo ouro. ELABORAÇÃO DA ARTE INCLUSA. 

PRÓPRIA 650,00 15,30 

GNOSE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 

1 2 

BERMUDA MASCULINO tamanho (01 ao 06) para uniforme escolar do municipal de Santo 
Antonio do Sudoeste-PR. Corpo confeccionado em malha de helanca colegial, sendo composição 
100% poliéster, com fio 150/48 na trama externa, com gramatura de 240g/m² na cor azul royal e 
detalhes amarelo ouro no cós, bolsos e laterais. Gancho dianteiro e traseiro, costura em máquina 
overlock ponto cadeia. Cós e barra: deverá ter elástico na cintura com 3cm, com aplicação em 
máquina de 4 ou 12 agulhas e ter amarração com cordão branco. a barra deverá ter 2,5 cm com 
costura em máquina reta. Bolsos frontais: bolsos embutido na cor amarelo ouro, chapado com 
aplicação em máquina reta de 02 (duas) agulhas, fechamento interno entre pernas. Lateral: viés 
sobreposto rebatido com costura 02 agulhas na galoneira cor amarelo ouro. ELABORAÇÃO DA 
ARTE INCLUSA. 

  550,00 13,70 

GNOSE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 

1 3 

CALÇA UNISSEX tamanho (01 a 06) para uniforme escolar municipal Santo Antonio do Sudoeste-
PR. Corpo confeccionado em malha de helanca colegial, sendo a composição 100% poliéster, com fio 
150/48 na trama externa, com gramatura de 240g/m² na cor azul royal, na parte detrás, do lado direito 
deverá ser costurado um bolso, no mesmo tecido do corpo da calça azul royal e um detalhe na cor 
amarelo ouro, costurado na máquina reta. Deverá ser costurada internamente com máquina overloque, 
as barras deverão ser rebatidas com máquina galoneira de duas agulhas com largura de 2,0cm. Cós e 
barra: o cós deverá ter 3cm e ser na cor amarelo ouro, com elástico na cintura de 3cm, com aplicação 
em máquina de 4 ou 12 agulhas e ter amarração com cordão branco, a barra deverá ter 2cm com 
costura em máquina reta. Bolsos frontais: bolsos embutido na cor amarelo ouro, chapado com 
aplicação em máquina reta de 02 (duas) agulhas, fechamento interno entre pernas. Lateral: viés 
sobreposto rebatido com costura 02 agulhas na galoneira cor amarelo ouro. ELABORAÇÃO DA 
ARTE INCLUSA. 

  1.500,00 17,50 

GNOSE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 

1 4 

CALÇA UNISSEX tamanho (06 a 16) para uniforme escolar municipal Santo Antonio do Sudoeste-
PR. Corpo confeccionado em malha de helanca colegial, sendo a composição 100% poliéster, com fio 
150/48 na trama externa, com gramatura de 240g/m² na cor azul royal, na parte de trás, do lado direito 
deverá ser costurado um bolso, no mesmo tecido do corpo da calça azul royal e um detalhe na cor 
amarelo ouro, costurado na máquina reta. Deverá ser costurada internamente com máquina overloque. 
As barras deverão ser rebatidas com máquina galoneira de duas agulhas com largura de 2,0cm. Cós e 
barra: o cós deverá ter 3cm e ser na cor amarelo ouro, com elástico na cintura de 3cm, com aplicação 
em máquina de 4 ou 12 agulhas e ter amarração com cordão branco. A barra deverá ter 2cm com 
costura em máquina reta. Bolsos frontais: bolsos embutido na cor amarelo ouro, chapado com 
aplicação em máquina reta de 02 (duas) agulhas, fechamento interno entre pernas. Lateral: viés 
sobreposto rebatido com costura 02 agulhas na galoneira cor amarelo ouro. ELABORAÇÃO DA 
ARTE INCLUSA. 

  1.400,00 20,40 

GNOSE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 

1 5 

CAMISETA INFANTOJUVENIL tamanho (01 a 06) manga curta na cor amarelo, camiseta do 
uniforme escolar municipal Santo Antonio do Sudoeste-PR. Tecido: malha lisa (corpo e manga) cor 
amarelo composto por 67% poliviscose + 33 % viscose anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlok 
ponto cadeia linha na cor amarelo. Gola e punhos: ribana (97% algodão + 3% elastano), na cor azul 
royal, gola em u 2cm, punhos 2cm. Barra: costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm. Detalhes na 
camiseta: no lado direito e na lateral da camiseta uma parte de tecido malha lisa composto por 67% 
poliviscose + 33 % viscose anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlok ponto cadeia, na cor azul 
royal. Linha costura: linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais costuras, 
cores compatíveis com a cor do tecido. Estampa frontal: deverá conter uma etiqueta termocolante do 
brasão da prefeitura no tamanho 5x4cm aplicação frontal superior, do lado esquerdo, na altura do 
peito, e na emenda dos tecidos amarela e azul royal deverá conter uma sublimação na vertical do lado 
direito do tecido amarelo, com a seguinte frase (valorizando nossa gente!) na cor azul royal 100%. 
Estampa costas: sublimação escrito (educação infantil) tamanho 16x5cm aplicado 6cm abaixo da gola 
na cor azul royal 100%, e uma sublimação com o nome do município (Santo Antonio de Sudoeste-
PR) aplicação deve ser centralizada na parte de baixo da camiseta na cor azul royal 100%. Sendo 
essas estampas e sublimações aplicadas pelo processo de impressão automática de tinta com alta 
qualidade e com resistência a lavagem e ferro de passar. ELABORAÇÃO DA ARTE INCLUSA. 

  1.500,00 12,10 
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Item Descritjao do produto/servi<?o Prepo total
unitdrio

1 UN 140,00 79,00 11.060,00

TOTAL 11.060,00

3.

1.1. Sdo anexos a este instrumento
transcriQdo:
1.1.1. O Termo de Referencia que embasou a contrataqdo;
1.1.2. O Edital de Licitaqdo, a Autorizaqao de Contrataqdo Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrdnica, caso existentes;
1.1.3. A Proposta do Contratado; e
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.
1.1.

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAQAO DIRETA (LEI N° 14.133/21) 
PRESTAQAO DE SERVIQO

Maroa 
do 
produto

Unidade Quantidade Prepo 
de 
medida

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUQAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execupdo contratual, o modelo de gestdo, assim como os prazos e condiqbes de 
conclusdo, entrega, observagdo e recebimento definitivo constam no Termo de Referencia, anexo 
a este Contrato.
3.2. Gestor do contrato: ALEX GOTARDI.
3.3. Fiscal do contrato: VISLAINE APARECIDA PEDRETTI.

LOTE: 
001 - 
Lote 001

CADEIRAS PLASTICAS NA COR PRETA - 
cadeira de area cortiana com pldstico 
injetado. Capacidade 120KG, com pes 
em polipropileno. Altura 70cm.

Contrato administrative n° 069/2024, que entre si celebram de urn lado o 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, e do outro lado LEBKUCHEN E 
SILVEIRA LTDA ME.

14-11-51

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento e a Aquisigdo de cadeiras pldsticas para atender eventos 

que serdo realizados pela Secretaria de Administragdo da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do 
Sudoeste - PR, sendo:

Objeto da contratagdo:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Codigo 
do 
produto/ 
servigo 
24301

1.2.
ITENS
Lote

e vinculam esta contratagdo, independentemente de

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercicio, senhor Sergio 
Antonio de Mattos, inscrito no CPF sob o n° 627.976.979-87 e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro a empresa LEBKUCHEN E SILVEIRA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.392.958/0001-54, estabelecida na cidade de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, doravante 
designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em Referencia 190/2024 e em 
observdncia as disposigbes da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 3.953/2022, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitagao n° 025/2024, mediante 
as cldusulas e condigbes a seguir enunciadas.

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAQAO.
2.1. O prazo de vigencia da contratagdo e de 12 (Doze) meses contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
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5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento sera efetuado conforme medigdo do Departamento de Engenharia, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgao contratante 
atestar a execugdo do objeto do contrato.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento sera realizado atraves de ordem bancdria, para credito em banco, agenda e 
conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancdria 
para pagamento.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

5.4. CONDIQOES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissdo da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contrataqdo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referenda.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverd comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessdrios e essenciais do documento, tais como:
a)
b)
c)
d)
e)
f)

o prazo de validade;
a data da emissdo;
os dados do contrato e do drgdo contratante;
o periodo respectivo de execuqdo do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retengbes tributdrias cabiveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstdncia que impega a 
liquidagao da despesa, o pagamento ficard sobrestado ate que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para pagamento iniciar-se-d apds a comprovagdo da 
regularizagdo da situagdo, ndo acarretando qualquer onus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou d documentagdo 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
5.4.6. Previamente d emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragdo deverd 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengdo das condigbes de habilitagdo exigidas no 
edital; b) identificar possivel razdo que impega a participagdo em licitagdo, no dmbito do drgdo ou 
entidade, proibigdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAQAO
4.1. Ndo sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. PREQO
5.1.1. O valor total da contratagdo e de R$ 11.060,00 (Onze Mil e Sessenta Reais).

^S^TOMODO!
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6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Os pre<;os inicialmente contratados sdo fixos e irreajustdveis 
data do orpamento estimado.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

no prazo de um ano contado da

o cumprimento das obrigapdes pelo

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGAQOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1. Sao obrigapbes do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigapdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condipbes estabelecidas no Termo de Referencia;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorrepbes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expenses;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execupdo do contrato e 
Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condipbes estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanpbes motivadas pela inexecupdo total ou parcial do Contrato,
7.1.7. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitapbes e reclamapbes relacionadas a 
execupdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatbrios ou de nenhum interesse para a boa execupdo do ajuste.
7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apurapdo 
de descumprimento de cldusulas contratuais.
7.2. A Administrapdo ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados d execupdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

situapdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderd ser prorrogado uma vez, por 
igual periodo, a criterio do contratante.
5.4.8. Ndo havendo regularizapdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverd comunicar aos drgdos responsdveis pela fiscalizapdo da regularidade fiscal quanto d 
inadimplencia do contratado, bem como quanto d existencia de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessdrios para garantir o recebimento de seus 

creditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessdrias a rescisdo 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execupdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, ate 
que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situapdo junto ao 

SICAF-
5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retenpdo tributdria prevista na legislapdo aplicdvel. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislapdo vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementer 
n° 123, de 2006, ndo sofrerd a retenpdo tributdria quanto aos impostos e contribuipbes abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado d apresentapdo de 
comprovapdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributdrio favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

CONTRATO  - 9.1 - CONTRATO 069 DISP 025 2024 LEBKUCHEN E SILVEIRA.pdf Página 40/48

mailto:icitacaol@pmsas.pr.gov.br


14-11-51

tronsferencia desem

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAQOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigapdes constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo coma exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execupdo do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas
8.2. Atender ds determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II);
8.3. A CONTRATADA deverd manter durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade 
com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e qualificagdo exigidas na 
licitagdo;
8.4. A CONTRATADA deverd efetuar a execugdo dos servigos dentro das especificagdes e/ou 
condigdes constantes neste termo de referencia;
8.5. A CONTRATADA deverd executor diretamente o Contrato, 
responsabilidades ou subcontratagdes ndo autorizadas pelo Municipio
8.6. A CONTRATADA deverd prever todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mdo de obra 
necessdria para a realizagdo dos servigos necessdrios para a perfeita execugdo do servigo licitado;
8.7. A CONTRATADA deverd dar garantia de no minimo 90 (noventa) dias para os servigos 
executados e materiais utilizados. O recebimento (provisdrio ou definitivo) de obras e servigos ndo 
elimina o dever da contratado em responder pela integridade do servigo e de vicios, mesmo que 
estes se revelem em momenta posterior ao recebimento, pela impossibilidade deteegdo na ocasido, 
devendo responder por eles;
8.8. Caso haja defeitos de acabamento originados pela empresa CONTRATADA, estes deverdo ser 
refeitos por esta;
8.9. Alocar os empregados necessdrios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cldusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender ds 
recomendagdes de boa tecnica e a legislagdo de regencia;
8.9.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ds suas expenses, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregbes 
resultantes da execugdo ou dos materiais empregados;
8.9.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado d Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo Contratante, que ficard 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
8.9.3. Ndo contratar, durante a vigencia do contrato, ednjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, pardgrafo unico, da Lei n° 14.133, de 2021;
8.9.4. Quando ndo for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastre de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratado deverd entregar ao setor responsdvel pela fiscalizagdo 
do contrato, ate o dia trinta do mes seguinte ao da prestagdo dos servigos, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa d Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relative aos tributos 
federais e d Divide Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS - 
CRF; e 5) Certiddo Negative de Debitos Trabalhistas - CNDT;
8.9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, Convengdo, 
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
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f)

g)

h)

i)

9. CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUQAO (art. 92, XII e XIII)
9.1. Ndo haverd exigencia de garantia contratual da execugdo.

10. CLAUSULA DECIMA - INFRAQOES E SANQOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a)
b)

i)
j)
k)
l)

c)
d)
e)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

obrigagdes trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributdrias e as demais previstas em legislagdo 
especifica, cuja inadimplencia ndo transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.9.6. Prestar todo esclarecimento ou informagdo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos d execugdo do empreendimento.
8.9.7. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 
assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagdo na licitagdo, ou para qualificagdo, na 
contratagdo direta;
8.9.8. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorrencia do cumprimento do 
contrato;
8.9.9. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementd-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatdrio para o 
atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
8.9.10. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de dmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de seguranga do Contratante.

der causa d inexecugdo parcial do contrato;
der causa d inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano d Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;
der causa d inexecugdo total do contrato;
deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame;
ndo manter a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente 

Justificado;
ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratagdo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

justificado;
apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaragdo falsa durante a dispense eletrdnica ou execugdo do contrato;
fraudar a contratagdo ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato;
comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar atos ilfcitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagdo;
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2.Serdo aplicadas ao responsdvel pelas infragdes administrativas acima descritas as seguintes 
sangdes:

Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato, sempre que 
ndo se justificar a imposigdo de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que ndo se justificar a imposigdo de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

CONTRATO  - 9.1 - CONTRATO 069 DISP 025 2024 LEBKUCHEN E SILVEIRA.pdf Página 42/48

mailto:icitacaol@pmsas.pr.gov.br
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(2)

iv)
(1)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

a natureza e a gravidade da infragdo cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstdncias agravantes ou atenuantes;
os danos quo dela provierem para o Contratante;
a implantaqdo ou o aperfeiqoamento de programa de integridade, conforme normas e

iii) Declara^ao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f 
e g, que justifiquem a imposiqdo de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

Multa:
Moratdria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, ate o limite de 05 (cinco) dias;
Compensatdria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecugdo 

toatal do contrato.
(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administragdo a promover a rescisdo do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldusulas, conforme dispde o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.
10.1. A aplicagdo das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipdtese alguma, a obrigagdo 
de reparagdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)
10.2. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°).
10.2.1. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, contado da data de sua intimagdo (art. 157)
10.2.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferenga 
sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).
10.2.3. Previamente ao encaminhamento d cobranga judicial, a multa poderd ser recolhida 
administrativamente no prazo mdximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagdo enviada pela autoridade competente.
10.3. A aplicagdo das sangdes realizar-se-d em processo administrativo que assegure o contraditdrio 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pardgrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.4. Na aplicagdo das sangdes serdo considerados (art. 156, §1°) :
a)
b)
c)
d)
e) 
orientagbes dos drgdos de controle.
10.5. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitagdes e contratos da Administragdo Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
10.6. A personalidade juridica do Contratado poderd ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prdtica dos atos ilicitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas a 
pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de administragdo, 
d pessoa juridica sucessora ou d empresa do mesmo ramo com relagdo de coligagdo ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditdrio, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica previa (art. 160)
10.7. O Contratante deverd, no prazo mdximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicagdo 
da sangdo, informar e manter atualizados os dados relatives ds sangdes por ela aplicadas, para fins
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13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposigdes contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicdveis e, subsidiariamente, segundo as disposigbes 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Cddigo de Defesa do Consumidor- e normas e principios gerais 
dos contratos.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centra-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563800014-11.SI

ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicdveis as respectivas sangbes administrativas; e 
poderd a Administragao optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotard as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execugao contratual.
11.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagbes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditbrio e a ampla defesa.
11.1.1. Nesta hipdtese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.1.2. A alteragdo social ou modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejard 
rescisdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.1.2.1. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa jundica contratada, deverd ser formalizado 
termo aditivo para alteragdo subjetiva.
11.2. O termo de rescisdo, sempre que possfvel, sera precedido:
11.2.1. Balango dos eventos contratuais jd cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.2.2. Relagdo dos pagamentos jd efetuados e ainda devidos;
11.2.3. Indenizagbes e multas.

Grupo da fonte 
Do Exercicio

Fonte de recurso Natureza da despesa
3.3.90.30.00.00

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTAQAO ORQAMENTARIA (art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo d conta de recursos especificos 
consignados no Qrgamento Geral da Secretaria de Administragao, na dotagdo abaixo discriminada: 
DOTAGOES
Conta da despesa
3260

___ Funcional programdtica
09.001.08.244.0801.2046

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAQOES
14.1. Eventuais alteragbes contratuais reger-se-do pela discipline dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.
14.2. O CONTRATADO e obrigada a aceitar, nas mesmas condigbes contratuais, os acrescimos ou 
supressbes que se fizerem necessdrios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidbneas e Suspenses (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no dmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
10.8. As sangbes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou 
contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINQAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigagbes de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2. Se as obrigagbes ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficard prorrogada ate 
a conclusdo do objeto, caso em que deverd a Administragao providenciar a readequagdo do 
cronograma fisico-financeiro.
11.2.1. Quando a ndo conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:
a)
b)
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Santo Antonio do Sudoeste - PR, 08 de marQO de 2024.

Testemunhas:

47 661..
(b ORTEGA 
fe.719-00

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAQAO
15.1. Incumbird a CONTRATANTE providenciar a publicapdo deste instrumento nos termos e 
condipbes previstas na Lei n° 14.133/21.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA-FORO (art. 92, §1°)
16.1. E eleito o Foro da Justipa Federal em Santo Antonio do Sudoeste/PR, Sepdo Judicidria para 
dirimir os litigios que decorrerem da execupdo deste Termo de Contrato que ndo possam ser 
compostos pela conciliapdo, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfffpmsas.pr.gQy.br - Telefone: (46) 35638000

_____ /
cesarIapgus

CPF

14.3. Registros que ndo caracterizam alterapdo do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebrapdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

-TiSviA^EG^TMAF
cpf Njozaiw^-i

SERGI^ANTONIO DE MATTOS
Prefeito Municipal em Exercicio

LEBKUCHEN E SILVEIRA LTD A ME
CNPJ N°: 12.392.958/0001-54

CLEUDENIR DA SILVEIRA
CPF N°: 038.815.869-70

CONTRATO  - 9.1 - CONTRATO 069 DISP 025 2024 LEBKUCHEN E SILVEIRA.pdf Página 45/48

icitacaolfffpmsas.pr.gQy.br


MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2024 

Processo dispensa nº  025/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  LEBKUCHEN E SILVEIRA LTDA ME 

CNPJ Nº 12.392.958/0001-54 

Representante: CLEUDENIR DA SILVEIRA 

CPF nº 038.815.869-70 

OBJETO: Aquisição de cadeiras plásticas para atender eventos que serão realizados pela 
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – 
PR. 

VALOR TOTAL:  R$ 11.060,00 (Onze Mil e Sessenta Reais) 
VIGÊNCIA: 07/03/2025 

Santo Antonio do Sudoeste, em 08/03/2024. 
SERGIO ANTONIO DE MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        300 

Art. 1º - Aprovar o PLANO DE AÇÃO DO MUNICÍPIO do 
REPASSE: Piso Único de Assistência Social – PAS 2024 de acordo 
com a DELIBERAÇÃO: CEAS 59/2023. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Santo Antonio do Sudoeste – PR, em 08 de março de 2024 
  
THUANA SUELE CANDIAGO PAZINATTO 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
 

Publicado por: 
Cintia Fernanda Lanzarin 

Código Identificador:5EE83DF0 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 04 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 034/2022 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2022 
 
EXTRATO ADITIVO Nº 04 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 034/2022 
PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 06/2022 
  
OBJETO: Contratação de Profissionais Odontólogos, Enfermeiros, 
Técnicos de Enfermagem, Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e 
Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município, 
  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: LUIZA CONCEIÇÃO TEIXEIRA; 
VIGÊNCIA: 28/02/2025 
VALOR RENOVADO: R$ 21.199,92 
DATA DA ASSINATURA: 29/02/2024 
PELA CONTRATANTE: SERGIO ANTONIO MATTOS - Prefeito 
Municipal 
e pela contratada: LUIZA CONCEIÇÃO TEIXEIRA - Representante 
Legal 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:CB940C3A 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 04 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 062/2021 PREGÃO Nº 08/2021 

 
EXTRATO ADITIVO Nº 04 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 062/2021 
PREGÃO Nº 08/2021 
  
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para todas as secretarias 
da municipalidade. 
  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: DIANA SALGADOS LTDA; 
VALOR REAJUSTE: 1.200,00(MIL E DUZENTOS REAIS). 
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2024 
PELA CONTRATANTE: SERGIO ANTONIO MATTOS - Prefeito 
Municipal, em exercicio. 
e pela contratada: DIANA IRBER DOS REIS - Representante Legal 
 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:01D0DCF3 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 05 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 062/2021 PREGÃO Nº 08/2021 

 
EXTRATO ADITIVO Nº 05 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 062/2021 
PREGÃO Nº 08/2021 
  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para todas as secretarias 
da municipalidade. 
  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: DIANA SALGADOS LTDA; 
VIGÊNCIA: 07/03/2025 
VALOR RENOVADO: R$ 37.200,00 
DATA DA ASSINATURA: 08/03/2024 
PELA CONTRATANTE: SERGIO ANTONIO MATTOS - Prefeito 
Municipal, em exercicio. 
e pela contratada: DIANA IRBER DOS REIS - Representante Legal 
 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:1AD49426 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2024 PROCESSO 

DISPENSA Nº 024/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2024 
Processo dispensa nº 024/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ Nº 05.063.653/0002-14 
Representante: ANTONIO GILBERTO GUIA 
CPF nº 456.760.209-97 
OBJETO: Serviço de manutenção de peças e serviços do veículo 
RETRO 3CX, SÉRIE 2674480, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos. 
VALOR TOTAL: R$ 5.920,00 (Cinco Mil, Novecentos e Vinte Reais) 
VIGÊNCIA: 06/03/2025 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 07/03/2024. 
  
SÉRGIO ANTONIO DE MATTOS - 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:F9E98D19 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2024 PROCESSO 

DISPENSA Nº 025/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2024 
Processo dispensa nº 025/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: LEBKUCHEN E SILVEIRA LTDA ME 
CNPJ Nº 12.392.958/0001-54 
Representante: CLEUDENIR DA SILVEIRA 
CPF nº 038.815.869-70 
OBJETO: Aquisição de cadeiras plásticas para atender eventos que 
serão realizados pela Secretaria de Administração da Prefeitura 
Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR. 
VALOR TOTAL: R$ 11.060,00 (Onze Mil e Sessenta Reais) 
VIGÊNCIA: 07/03/2025 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 08/03/2024. 
  
SERGIO ANTONIO DE MATTOS - 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:0FC7114C 

 
RECURSOS HUMANOS 

ERRATA PORTARIA Nº. 30.043/2024 
 
ERRATA PORTARIA Nº. 30.043/2024 
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09 de Março de 2024 3A

ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPA DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA

Objeto da Contração: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 

ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA

Objeto da Contração: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 

DECRETO Nº 6.788/2024 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. THYAGO WANDERLAN GNOATTO 
GONÇALVES, nta Catarina, no uso das 

° 4979/2 de 1 . , o cumprimento dos 
1 I, d

1964; , 4979/2 de 1
202 2024. DECRETA:
Art. 1º – um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 100.000,00
(Cem mil reais) : PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DIONÍSIO CERQUEIRA. Órgão: 04.00 –

ÇÃO, C . Unid. Orçam.: 04.007 –
. – AD VIÇOS DA 

ÍPIO. . .90.2.500.0000.0000.00
55                      100.000,00 Art. 2 Os recursos no valor de R$ 

100.000,00 (Cem mil reais), têm como origem superávit financeiro apurado no exercício 
anterior, nas seguintes fontes de recursos:       2.500.0000.0000.00 – s           

100.000,00. Art. 3º - to entra em GABINETE 
DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, EM 07 DE MARÇO DE 2024. THYAGO WANDERLAN GNOATTO 
GONÇALVES - . VALMOR ESTEVÃO DA SILVA VIEIRA -
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

ANTONIO MATTOS - Prefeito Municipal e pela contratada: LUIZA CONCEIÇÃO TEIXEIRA - Representante 
Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

IRBER DOS REIS - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

IRBER DOS REIS - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

DE MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 024/2024. OBJETO: Serviço de 
manutenção de peças e serviços do veículo RETRO 3CX, SÉRIE 2674480, lotado na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos. Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da 
Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o 
vencedor pelo critério de menor preço por item:
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 ANEL RASPADOR DA VALVULA HIDRAULICA  UN 4,00 110,00 440,00

1 2 BOMBA HIDRÁULICA DE ENGRENAGENS 
36/29  

UN 1,00 5.000,00 5.000,00

1 3 RETENTOR  UN 4,00 120,00 480,00

TOTAL 5.920,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 07/03/2024. SÉRGIO ANTONIO 
DE MATTOS - Prefeito Municipal em Execução

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 025/2024. OBJETO: Aquisição de 
cadeiras plásticas para atender eventos que serão realizados pela Secretaria de Administração da 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR. Em cumprimento ao disposto no artigo 
75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
LEBKUCHEN E SILVEIRA LTDA ME

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 CADEIRAS PLÁSTICAS NA COR PRETA –
cadeira de área cortiana com plástico 
injetado. Capacidade 120KG, com pés em 
polipropileno. Altura 70cm. 

UN 140,00 79,00 11.060,00

TOTAL 11.060,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 08/03/2024. SÉRGIO ANTONIO 
DE MATTOS - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: O período para a 

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO 
DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2023. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: ANADIR DE OLIVEIRA FAVETTI. CLAUSULA 
PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: O período para a execução do 

OLIVEIRA - Prefeito Municipal
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